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PORTARIA CRMV-DF Nº. 04, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 

 
EMENTA: Designa o responsável 

pela gestão dos usuários do Sistema 

de Gestão de Acesso ao SIASG. 

 

    O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 

VETERINÁRIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição regimentais 

contidas no artigo 11º, da Resolução CFMV nº 591, de 26 de junho de 1992, 

publicada no D.O.U, em 27 de outubro de 1992, Seção 1, páginas 15086 a 15089. 

Considerando a simplificação do processo de formalização do acesso ao 

Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG, por meio do 

Sistema de Gestão de Acesso ao SIASG-SGA, para órgãos não integrantes do SISG,  

RESOLVE: 

Artigo 1º. Designar como responsável pela gestão dos usuários do Sistema 

de Gestão de Acesso ao SIASG: 

I – Danielle Cristina Araújo Ferreira Dias Queiroz, empregado 

público/cargo comissionado do CRMV/DF (matricula CRMV/DF n.º 041), 

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº 2.112.555-SSP/DF e inscrita no CPF sob 

o nº 708.702.841-34. 

Artigo 2º. O responsável pelo Sistema de Gestão de Acesso ao SIASG terá 

as seguintes atribuições: 

I - Solicitação de acesso ao SIASG; 

II - Gestão do Termo de Acesso; 

III - Gestão dos usuários SIASG (novos usuários e usuários cadastrados); 

IV - Inclusão de novos responsáveis; 

V - Vinculação de perfis específicos de acesso e utilização do SIASG; 

VI - Alteração de perfil; 

VII - Troca de senhas; 

VIII - Demais funções inerentes ao perfil no sistema. 

Art. 3º Cumpra-se dando ciência ao empregado/comissionado citado no 

inciso I, do artigo 1º dessa Portaria, bem como encaminhamento ao Departamento de 
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Comunicação para disponibilizações na Intranet, Boletim Informativo e Portal do 

CRMV-DF e ao Departamento de Administração para atualizações e demais 

providências. 

 

Art. 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua assinatura.           

            

                 Gabinete da Presidência, em Brasília - DF, aos quinze dias do mês de 

março de dois mil e vinte e um. 

 

    

            Méd. Vet. Saulo Borges Lustosa               Zootec. Emanoel Elzo Leal de Barros 

                  Presidente em Exercício do CRMV-DF              Secretário Geral do CRMV-DF 

                    CRMV-DF nº 1309                                       CRMV-DF nº 0240/Z 
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